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Atos do Poder Executivo 

  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A 

ADESÃO 

CONTRATO Nº. 61601/2023-CPL 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. 

CONTRATADO: BENEDITO BRAZ DA SILVA.  

FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Décima do Contrato Inicial, c/c 

o § 1º do Art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente 

Termo Aditivo o acréscimo ao contrato primitivo no valor de R$ 

81.375,00 (Oitenta e Um Mil Trezentos e Setenta e Cinco 

Reais). O custo total do contrato, prescrita na Cláusula Terceira 

do Contrato Inicial, com o referido acréscimo fica alterado para a 

quantia total de R$ 406.875,00 (Quatro Centos e Seis Mil 

Oitocentos e Setenta e Cinco Reais). DATA DA 

ASSINATURA: 21 de novembro de 2024. 
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